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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 0143/2025


  
Protocolo: 19 de setembro de 2025.
Matéria: PL nº 112/2025
                             Autor: Poder Executivo
Relator: Ingomar Sandtner      
      
            Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Regulamenta as atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da administração pública municipal e da outras providências.

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 112/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 22/09/2025.

Inicialmente, registra-se que foi solicitada a realização de audiência pública pelo Sindicato dos Municipários de Três Passos, a qual foi agendada para o dia 21 de outubro. Contudo, a audiência não foi realizada em virtude da não confirmação de presença da empresa Conplan Segurança e Saúde Ltda., bem como de representante do Poder Executivo.
Posteriormente, na reunião das Comissões Permanentes realizada em 30 de outubro, compareceram representantes do Sindicato dos Municipários e monitores, oportunidade em que foram apresentados esclarecimentos e manifestações sobre a matéria em análise.

Na reunião subsequente, ocorrida em 06 de novembro, estiveram presentes representantes da empresa Conplan Segurança e Saúde Ltda., do Sindicato dos Municipários, da Secretaria Municipal de Educação, bem como a técnica em segurança do trabalho do Poder Executivo, ocasião em que foram prestadas informações técnicas e institucionais pertinentes ao tema.

Na reunião das Comissões realizada em 04 de dezembro, compareceu o médico da área de medicina e segurança do trabalho, o qual apresentou e explicou o laudo técnico emitido a pedido do Sindicato dos Municipários de Três Passos.
Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou no sentido de que o Projeto de Lei em tela, atende aos requisitos formais e materiais exigidos, está em conformidade com o Estatuto dos Servidores e encontra amparo na Lei Orgânica Municipal, portanto, é juridicamente viável e pode seguir regularmente sua tramitação, cabendo às Comissões e ao Plenário a apreciação de mérito. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores.
Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação. 
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 04 de dezembro de 2025. 


________________________________


INGOMAR SANDTNER - RELATOR
Pelas Conclusões:

____________________________________
LUIS DA SILVA –VICE-PRESIDENTE

Voto Contrário às Conclusões do Relator: 

Divirjo do entendimento do Relator e voto contrário a presente proposição, pois entendo que o projeto não está correto e precisa ser refeito. Os monitores deveriam ter assegurado o direito a, no mínimo, 20% de adicional. Considero injusto o tratamento conferido à categoria na proposta apresentada.


Da mesma forma, questiono o laudo técnico apresentado pela empresa responsável, por entender que o mesmo não apresenta embasamento técnico suficiente para sustentar as conclusões nele contidas.


______________________________________


SANDRO RADAELLI - MEMBRO
